
LEI  n° 308

Declara de Utilidade Pública o Aero Clube de Ouro Fino.

A Câmara Municipal de Ouro Fino decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica declarado de utilidade pública, sem ônus para os cofres Municipais, o Aero Clube de 
Ouro Fino, entidade constituída por sócios e administrada anualmente, por Diretoria Legalmente 
Constituída.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhecimento e a execução desta lei pertencer 
que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Ouro Fino, 13 de Novembro  de 1960.

Paulo Clepf
Prefeito Municipal


